
Agência Nacional de Transportes Aquaviários Página 1 de 7 
Gerência de Recursos Logísticos - GRL 
Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a incêndios, conforme descrição e 
quantitativos discriminados no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSERV QTDE 

1 Recarga de extintor de incêndio PQS ABC 6kg 3662 86 

2 Recarga de extintor de incêndio CO2 6kg 3662 10 

3 Recarga de extintor de incêndio CO2 4kg 3662 02 

1.1. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a retirada dos extintores das 
dependências da CONTRATANTE, inclusive a devolução e o ônus do transporte dos 
equipamentos. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação do objeto visa preservar a segurança das instalações e dos preventivos de 
incêndio e atender à solicitação da Brigada de Bombeiro Civil da Sede da ANTAQ, serviço 
prestado por meio do Contrato CONT-SAF-ANTAQ/Nº 04/2017 (SEI 0220921). 

2.2. A Brigada, em e-mail de 12 de maio de 2020 (SEI 1037411), enviou o Relatório de Vistoria 
dos Extintores da Sede da ANTAQ e solicitou o cumprimento do disposto na Norma 
Técnica nº 003-CBMDF e na Norma ABNT NBR 12693/2013, as quais fixam as condições 
mínimas exigíveis para inspeção, manutenção e recarga em extintores de incêndio. 

2.3. A vistoria identificou que todos os extintores irão vencer no mês de julho de 2020 e as 
citadas Normas determinam que a recarga deva ser efetuada considerando-se as 
condições de preservação e manuseio do agente extintor recomendadas pelo fabricante. 

2.4. A estratégia adotada pela Brigada para que a edificação não fique desguarnecida no 
período em que os extintores forem enviados para a recarga, será enviar metade na 
primeira semana de julho e a outra metade na terceira semana. 

 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto tratado neste Termo de Referência é classificado como Bem Comum, nos 
termos do Parágrafo Único, do Artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002, bem como do Parágrafo 
1º, do Artigo 2º, do Decreto nº 5.450/2005, podendo, portanto, ser utilizada a modalidade 
de licitação pregão, na forma eletrônica, ou dispensa de licitação, conforme o caso, para 
sua aquisição. 

 
 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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4.1. Os serviços serão executados conforme cronograma a ser estipulado pela Brigada de 
Bombeiro Civil da Sede da ANTAQ. 

4.2. O procedimento de retirada dos equipamentos das dependências da CONTRATANTE, 
para manutenção, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus 
de transporte dos equipamentos para reparo em outro centro, e somente será efetuado 
após a assinatura do respectivo Termo de Responsabilidade, conforme o caso. 

4.3. Os equipamentos de combate a incêndios, que serão objeto do serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, deverão ser coletados e devolvidos pela CONTRATADA no imóvel 
da Agencia Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, localizado na SEPN Quadra 
514, Cj “E” – Ed. ANTAQ – Brasília-DF – CEP 70760-545. 

 

5. DA VISTORIA  

5.1. É recomendada a vistoria dos equipamentos de combate a incêndios, que serão objeto 
manutenção preventiva e corretiva, por representante legal devidamente qualificado para 
esse fim e este deverá estar devidamente identificado, para que se tenha um melhor 
conhecimento do escopo da contratação. Contudo, fica facultada a realização dessa 
vistoria, para o fornecimento de subsídios com vista à elaboração de suas propostas, 
devendo tal vistoria ser acompanhada por membro da Brigada de Bombeiro Civil da 
ANTAQ.  

5.2. A vistoria prévia representa direito do prestador do serviço e não sua obrigação.  

5.3. A vistoria prévia deverá ser agendada com antecedência, no horário das 9h às 16h, de 
segunda a sexta-feira, por meio do telefone (61) 2029-6874.  

5.4. Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar a declaração de vistoria, 
conforme modelo do Anexo I, preferencialmente em papel timbrado, contendo data, 
aspectos vistoriados e horário.  

5.5. O fato de a empresa deixar de realizar a vistoria ora prevista não será motivo para não 
assumir todas as obrigações pertinentes ao objeto deste Termo de Referência.  

 
 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável 
designado para acompanhar e fiscalizar o contrato, para efeito de posterior verificação 
do estado geral dos extintores e de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

6.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3. O objeto será recebido definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação do estado geral dos extintores e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência; 

8.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços realizados, com valor referente às 
recargas efetuadas no período definido com o responsável da ANTAQ pelo 
contrato, na qual constarão as indicações referentes a: descrição, quantidades e 
datas das recargas; 
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8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

8.1.4. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, os extintores que porventura 
possam ter sofrido algum dano durante o transporte ou recarga; 

8.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
contratação com a administração pública; 

8.1.7. Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do 
executor do contrato designado pela ANTAQ; 

 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto. 

 
 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 
 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados 
pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei nº 8.666/1993. 



Agência Nacional de Transportes Aquaviários Página 5 de 7 
Gerência de Recursos Logísticos - GRL 
Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 
10.520/2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória de 0,33% (zero ponto trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

12.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

12.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos III e IV, da Lei nº 
8.666/1993, as empresas ou profissionais que: 
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12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784/1999. 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
 
Declaro, para fins de participação na contratação por “DISPENSA DE LICITAÇÃO” que a em-

presa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, 

sediada na __________________________________________________, representada pelo 

Sr. __________________________, que na presença de membro da Brigada de Bombeiro 

Civil da Sede da ANTAQ, o profissional acima qualificado vistoriou os extintores que deram 

motivo ao objeto desta contratação, inteirando-se por completo das condições estipuladas 

neste Termo de Referência. 

 
 
 

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2020.  
 
 
 

_____________________________________________ 
Representante da Empresa participante 

 
 
 

_____________________________________________ 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ 

 


